
OFÍCIO Nº 02888/2024/GD/SECEL

Cuiabá/MT, 06 de agosto de 2024

Assunto: Resposta ao Ofício nº 250/2024 – GP/SEC.

 

Aos Senhores, 

Diogo Kriguer,

Celso Kozak,

Vereadores do Município de Sorriso.

 

 

Cumprimentando-os cordialmente, venho por meio deste, encaminhar resposta
quanto ao Requerimento n.º 130/2024, com protocolo SECEL-PRO-2024/05400, tratando
acerca da necessidade de implantação de uma unidade escolar vocacionada ao esporte no
Munícipio de Sorriso - MT.

O requerimento supracitado aborda sobre a importância do Município de
Sorriso em estabelecer uma Escola vocacionada ao esporte levando em conta a
necessidade da comunidade local por um espaço adequado para aprimorar suas
competências e promover a inclusão social.

Primeiramente, gostaríamos de expressar nosso reconhecimento pela
importância da solicitação apresentada e valorizar o esforço municipal em promover o
desenvolvimento esportivo e educacional de sua comunidade. A iniciativa de estabelecer
uma escola dedicada ao esporte é louvável e certamente contribuiria de maneira
significativa para o bem-estar e formação dos jovens de Sorriso.

No entanto, infelizmente, não dispomos de disponibilidade orçamentária para
atender à demanda pretendida, no momento, em que pese reconhecermos a relevância e o
impacto positivo que tal iniciativa teria no município.

Reiteramos nosso compromisso em buscar alternativas e soluções que possam
viabilizar esse importante projeto no futuro. Encorajamos a continuidade do diálogo e a
busca de parcerias que possam auxiliar na concretização desta proposta, colocando-nos à
disposição para colaborar e oferecer suporte técnico no desenvolvimento de projetos que
visem o fomento ao desenvolvimento esportivo de Sorriso.
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Agradecemos a compreensão de todos e nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos adicionais.

 

Atenciosamente,

DAVID MOURA PEREIRA DA SILVA
SEC DE ESTADO

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE CULTURA ESPORTE E LAZER
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